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PROPOSTA PARA UMA NOVA POL!TICA INDIGENISTA C E D 1 - P. 1. 8. ~~~~ .. --i~ rf ~c~·-·gcf1 ·-·· -· ... iP. .. ~-~----· 
Introdução 

A questão indígena não tem sido levada a sério no contexto 

dos projetos·governamentais. A fala tímida e reticente da Funai, ó~ 
gão subordinado ao autoritarismo tecnocrático, não logra ser ouvida 

nos gaI,inetes de planejamento e execução das políticas de Estado, a 

não ser quando a proposta é submeter a política indigenista aos dita 

mes do desenvolvimentismo entreguista. 

Apesar das disposições constitucionais em contrário, o se 

tor oficial não tem cuidado de impedir a flagrante intrusão das ter 

ras indígenas por empresas e particulares. A tal ponto chega odes 

respeito pelos direitos destas populações, que nenhum território cor 

tado por estrada, represa, linha de transmissão ou ferrovia mereceu 

do governo decreto especial de intervenção como determinam ·a lei e· 

as normas internacionais referendadas pelo Estado Brasileiro. Nações 

Indígenas vêem seu território su6mergir ou ser dividido por rodovias 

quando soluções técnicas desviando rumos e rotas poderiam evitar 

tais violências. 

A violação dos direitos é tanta e tão clara que organismos 

internacionais têm exigido um mínimo de atenção ao pro6lema indígena 

para concretizar financiamentos. 

Além destes exemplos de espoliação diretamente patrocinada 

pelos poderes púBlicos, lemóre-se taml3ém as situações em que a posse 

indígena é turõada com a omissão conivente da administração oficial. 

~ocaso das áreas intrusadas tituladas em nome de terceiros ou arren 

dadas, de forma a cercear quase total ou completamente o seu uso pe 

las populações Índias. 

Mas, no que respeita ã espoliação com respaldo e estímulo 

governamentais, destaca-se o es6ulho propiciado pela a6ertura das á 

reas indígenas ã exploração mineral, ao que se deve acrescentar o a- 

6andono das comunidades com relação ã assistência que lhes é devida 
nos setores da saúde e da educação. 

Esta situação envergonha a nacionalidade e exige alterações 

estruturais nas diretrizes da política indigenista. A mudança espe 

rada tem como fundamento o respeito aos povos índios, tanto os que 

se encontram isolados e arredios, por isto necessitados de especial 

atenção, como os que podem expressar sua vontade e necessitam ser 

ouvidos em cada projeto que interfira em sua existência coletiva e 

no ~eu futuro como povo. 

Os povos indígenas têm consciência de suas necessidades 

frente ao Estado e ã sociedade civil. Esperam do novo governo a to 

mada de medidas imediatas que desde já levemao cumprimento da legis 

lação em vigor e tornem a ação do Estado eficaz, coerente e adequada 
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aos interesses indígenas. 

Além da demarcação das terras, é de prioridade máxima rees 
tabelecer o império da lei nas áreas onde esta é aóertamente trans 

gredida por invasões e agressões diretas à integridade física e ao 

patrimônio material das comunidades indígenas e de cada um dos seus 

memoros. 

Por fim e a médio prazo é imprescindível que a preocupaçao 
com a nova política indigenista se estenda aos estudos e ao traóalho 

legislativo pertinente à redação de uma nova Constituição. 
Este documento é produto do Simpósio "!ndios e Estado" e 

deverá ser discutido nas comunidades indígenas. 
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Diretrizes Gerais 

Não é mais possível negar hoje a importância política da 

questão indígena no Brasil, uma vez que ela coloca em cheque a pró 

pria capacidade de o Estado dar conta da realidade pluriétnica da 

Nação Brasileira. 

A história do nosso indigenismo tem sido pautada por uma 

política integracionista que delega ao Estado a tarefa de tutelar os 

povos indígenas com o fim Último de erradicar-lhes especificidades 

sociiis e culturais. Como estas especificidades são inerentes à pró 
pria existência das Sociedades Índias, as contradfções criadas pelas 

discrepâncias entre a política oficial e a realidade concretamente 

vivida têm gerado distorções de tal ordem que vêm pondo em risco a 

própria so6revivência destes povos. 

Para que se possa adequar satisfatoriamente a política in 

digenista oficial a esta realidade algumas diretrizes devem ser se 

guidas: 

1. O reconhecimento de direito da pluralidade étnica que 

existe de facto. Cumpre respeitar as especificidades 

sócio-culturais dos povos indígenas do Brasil, coadu 

nando uma política de ação às necessidades de cada et 

nia, oB.servando o seu direito de expressão e auto 

determinação. 

2. A criação de mecanismos de representação capazes de 

garantir a comunicação direta entre os povos indíge 

nas e o Estado Brasileiro. A falta de canais legíti 

mos de reivindicação indígena junto às instâncias es 

tatais têm sido responsável por contínuos conflitos 

entre Índios e não-índios, tanto a nível local como a 

nível nacional.~ urgente,portanto, criarem-se mecani~ 

mos que permitam aos representantes indígenas veicular 

suas demandas sem a intermediação de instâncias que 

não representem os legítimos interesses dos Índios. 

Para que os anseios dos povos indígenas sejam ouvidos, 

é premente a6rirem-se espaços apropriados para sua ex 

pressão. 

3, A onservânciada legislação em vigor, tanto nacional 

quanto internacional, em tudo em que ela respeite os 

interesses dos povos indígenas (Lei 6.001, Art. Const! 

tucional 1~8, Convenção 107 da Organização Internacio 

nal do TranalhoL. 

4. O respeito aos interesses indígenas a nível de políti 

cas estatais para que .·estes tenham peso equivalente 

aos interesses do desenvolvim~nto nacional. 
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Linhas Programáticas 

I. O órgão Indigenista 

I.1 Redefinir político-administrativamente a agência indigenista 
do Estado, vinculando-a diretamente à Presidência da República. 

I.2 Estruturar a agência indigenista a partir de formas modernas 

e funcionais que assegurem um caráter colegiado e democrático de dire 

çao. 

I.3 Revisar todos os convênios, contratos e similares firmados 

pelo órgão de tutela, denunciando os que forem lesivos aos Povos Indí 

genas. 

I. 4 Observar e garantir a prática de consultas às comunidades in 

dígenas, entidades indígenas, instituições indigenistas e científicas 

na definição de políticas, programas e projetos de intervenção indige 

nista de qualquer natureza. 

I.5 Reconhecer, imediata e cabalmente, a capacidade processual 

das comunidades indígenas, para que, mesmo independentemente da inici~ 

tica oficial, possam defender em juízo, sempre que necessário, seus di 

reitos e interesses. 

I.6 Promover urna política de recursos humanos em que a seleção 

;---.. de pessoal e formação de novos quadros obedeça a critérios técnicos e 

de compromisso com a questão indígena. 

II. Demarcação e Proteção dos Territórios Indígenas 

II. 1 Demarcar e garantir todas as áreas indígenas (cf. art. 65 
da Lei n9 6.001/73). 

II.2 Redemarcar as áreas em que os atuais limites não observaram 

o território tradicionalmente ocupado pelos Índios (cf. art. 23 da Lei 

n9 6.001/73). 

II.3 Desintrusar as áreas indígenas invadidas, recorrendo a pro- 

cessos que previnam tensão e desarmonia social (art. 18 da Lei n9 

6.001/73 e§ 19 do art. 198 da Constituição Federal). 
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II.4 Extinguir todos os arrendamentos e similares, sobre terras 

indígenas (idem, idem). 

II.5 Promover em todas as áreas indígenas a preservação ambiental 

de recursos naturais de solo e subsolo, sem restringir o usufruto in 

dígena, e promover a recuperação ecológica das áreas indígenas devas 

tadas, quando a comunidade o quiser. 

II. 6 Redefinir a sistemática de reconhecimento e demarcação das 

terras indígenas, em consonância com os princípios anteriormente defi 

nidos, bem co~o assegurar supremacia à agência indigenista no proces 

samento das demarcações, que deverão ocorrer de forma desburocratiz_a 

da. 

II.7 Decretar a criação do Parque Indígena Yanomami, como medida 

inicial para salvaguardar a maior população indígena praticamente sem 

contato nas Américas. 

II.8 Revogar as disposições legais incompatíveis com os princí- 

pios acima relativos à terra, especialmente os Decretos n9s 88.118/83 
e 88.985/83, e Exposições de Motivos Interministeriais n9s 062 e 088. 

III. Saúde 

III .1 Estruturar um serviço de Medicina Indigenista, na agência 

,,--. oficial, dotando-o de recursos humanos e materiais que possibilitem 

efetiva atuação curativa e preventiva, observando a prática de plane 

jamentos a curto, médio e longo prazo, a partir do diagnóstico reali 

zado, respeitando-se sempre a especificidade de cada situação de saú 

de das comunidades indígenas. 

III.2 Respeitar e valorizar os sistemas de saúde próprios de cada 
povo indígena. 

IV. Educação 

IV. 1 Adotar uma concepção de educação que assegure uma relação 

harmônica entre as matrizes culturais e os processos educativos de 

cada povo indígena, respeitando-se os seus anseios de obtenção de no 
vos conhecimentos. 
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de educação indígena no debate para a definição da nova política edu 

cacional do país. 

IV.3 Promover, em caráter de urgência, uma avaliação da situação 

educacional nas áreas indígenas. 

IV.4 Pautar as práticas educativas pela valorização das línguas 

de cada povo indígena, estimulando a criação de quadros de especialis 

tas nacionais e o desenvolvimento de metodologias de trabalho a partir 

de um enfoque multidisciplinar. 

IV .5 Implantar urna estrutura de pesquisa linguística e educacio- 

nal que permita ao país tornar-se definitivamente autônomo de modelos 

importados, os quais objetivam a conversão religiosa indígena, visan 

do a ruptura do seu núcleo cultural. 

V. Relação Povos Indígenas - Sociedade Nacional 

V.1 Promover uma campanha nacional de esclarecimento da socieda 

de civil qµanto à realidade indígena do país, visando sobretudo os fo 

cos regionais cuja resistência conduz a procedimentos preconceituosos 

e discriminatórios. 

V. 2 Buscar mecanismos apropriados para que os povos indígenas 

se possam representar na reordenação político-constitucional do país, 

por ocasião da Assembléia Nacional Constituinte. 

VI. Questão Indi~ena e Relações Exteriores 

VI.1 Assegurar o direito de salda ao exterior de representantes 

indigenas que necessitem deixar o país para reuniões de seu interesse. 

VI.2 Enviar especialistas e representantes indígenas às reuniões 

inter-governamentais que tratem de questões de minorias étnicas ou de 

assuntos que afetem os seus interesses. 

SIMPÓSIO 11fNDIOS E ESTADO" 

BRASÍLIA, 26-27 de novembro de 1984. 
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r SIMPÔSIO 

:iNDIOS E ESTADO 

Data: 26 e 27 de novembro de 1984 

Local: Auditório Nereu Ramos: Câmara dos Deputados 

Dia 26 Manhã - r 

Abertura - Deputado Mário Juruna 

Painel: Autodeterminação das Sociedades Indígenas 

r--coordenador: Olympio Serra - 'Antropólogo - Fundação:Nacion~l. Pró-Memória·· 
' ' 

Representante da União das Naç5es Ind1$enas '! 
it 

Porfirio Carvalho -. Indigenista - Fu~~açãq N.9-S:lç:,na.Í ... d~. Jn·~~q: 

Eunice Durharn - Antrop5loga - Universiàade sio Pauto 

Deputado Haroldo Lima - Comissão do lndio 

Deputado Ahdias do Nascimento - Comissão do !ndio 
I• 

Deputado Ronan Tito Secretário do Trabalho do Governo de MG 

Carlos Moreira Neto 
l 

Muse"ti·- do· !ndio - RJ •• 1' ,: 
; \ 

Dia 26 - Tarde 

;---.. - - -· 
', Painel: Terra, Saude.~ Educaçao: Condiçoe·s de Vi da Autodeterminada '1 

Coordenador: Marcos Terena Líder Indígena - Fundação Nacional.do !ndio 

Representante da União das Nações Indígenas 

João Pacheco de Oliveira Filho - Antropólogo - Museu Nacional 

Francisco Pascalicchio - Médico - Comissão pela Criação do 

Parque Yanomami 

Yonne Leite - Linguista - Museu Nacional 

Carlos Frederico Marés - Advogado - Presidente da Fundação 

Cultural de Curitiba 

Deputacto Randolfo Éitteru:nUl'.it - Comissão do Indio 

.-;.f ~ ••••. • 1 - ~ - .•••• -· ' 



Dia 27 - Manhã 

Painel: O Direito ao Estado de Direito 1 
\ 

Coordenador: Júlio M. G. Gaiger - Advogado Associação Nacional de 

Apoio ao _!ndio 

Pedro Agost1nno - Antropólogo - Universidade Federal da Bahia 

Representante da Uni~o das Naç5es Indigenas 

Representante do Conselho In4igenista Mi~sionirio 

Deputado Israel Dias Novais - Comissão do !ndio 

Álvaro Reinaldo de· Souza-· Advogado - Universidade Federal SC 

Dia 27.,... Tarde 

0 

Painel: As Sociedades Indigenas e o Desenvolvimento.Econômico 

Coordenador: Crist6vam Bua;que - Economista - Unive~sidade de· Brasilia 

Representante da União das Naçõe~ Indlge~as 

Betty Mindlin - Antropóloga - FIPE./Universidade de são Paulo 

Gerôncio Alnuquerque Roch.a - Coordenação Nacional .dos Geplogos 

Deputado Mârcio Santilli - c6missâ6 d6 ·1ndib-- - --- ----. -~ 

Ãureo A. Faleiro - Eng.enheiro·- Fundação Nacional do Índio 

Lux Vidal -· Antropóloga - Universidade de são Paulo 

,,---....,, 
' Jia 27 - 19: 00 

Encerramento 

Deputado Mário Juruna 

Conselho Nacional das Nações Indigenas 

Lideranças do Parque Indígena do Xingu 

Senador Fernando Henrique Cardoso 

Deputado Ulisses Guimarães 

Deputado Fernando Lyra 

Deputados da Comissão do Índio 

Associação Brasileira de Antropologia 
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